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PROJETO DE LEI   Nº 14.259  

Cria a Campanha de Conscientização quanto à Epidermólise
Bolhosa.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, faz saber que em 22 de abril de 2025 o Plenário aprovou:

Art.  1º. É  criada  a  Campanha  de  Conscientização  quanto  à

Epidermólise Bolhosa, a ser promovida pela sociedade civil organizada.

§1º.  A  Campanha orientará  quanto  ao  diagnóstico e  sobre  o

tratamento.

§  2º. A  Campanha será  divulgada  por  meio  de  cartazes  nos

equipamentos públicos da cidade, principalmente nas unidades básicas da saúde e hospitais.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,  em vinte e dois de abril de

dois mil e vinte e cinco (22/04/2025).

EDICARLOS VIEIRA
Presidente
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 2A30-B2C0-FA29-44EE
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